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MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 6, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59240/2024 HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 819/2023, publicado na edição do DJE do dia 2/12/2023:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM
SIGA nº 55572/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (DIAS ÚTEIS)
PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a 22/12/2023
(quarta-feira a sexta-feira)

Leonardo Rodrigues Silva

Senhor do Bonfi m

1ª e 2ª Promotorias de Justiça de 
Campo Formoso, Promotoria de Jus-
tiça de Itiúba, Promotoria de Justiça 
de Jaguarari, Promotoria de Justiça 
de Pindobaçu e 1ª a 5ª Promotorias 

de Justiça de Senhor do Bonfi m.

26/12/2023 a 28/12/2023
(terça-feira a quinta-feira)

Felipe da Mota Pazzola

29/12/2023
(sexta-feira)

Gabriela gomes Cer-
queira Fonseca

2/1/2024 a 4/1/2024 às 12 h
(terça-feira a quinta-feira)

Aline Curvêlo Tavares de Sá

4/1/2024 às 12 h a 5/1/2024
(quinta-feira a sexta-feira)

Joseane Mendes Nunes

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023
às 8h do dia 21/12/2023

Leonardo Rodrigues Silva

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

Leonardo Rodrigues Silva

18h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 25/12/2023

Leonardo Rodrigues Silva

8h do dia 25/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Felipe da Mota Pazzola

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Felipe da Mota Pazzola

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Felipe da Mota Pazzola

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Felipe da Mota Pazzola

18h do dia 29/12/2023
às 8h do dia 2/1/2024

Gabriela Gomes Cerqueira Ferreira

18h do dia 2/1/2024
às 8h do dia 3/1/2024

Aline Curvêlo Tavares de Sá

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

Aline Curvêlo Tavares de Sá

18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

Joseane Mendes Nunes

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Joseane Mendes Nunes

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 5, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56714/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3731/2023, publicado na edição do 
DJE de 19/12/2023, referente ao auxílio na PROMOTORIA DE JUSTIÇA de ARACI.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 6, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 56714/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
à Promotora de Justiça abaixo indicada, durante o período de até 6 (seis) meses, contado da designação, cumulativamente com 
as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTORA DE JUSTI-
ÇA EM SUBSTITUIÇÃO

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO(A) AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 3/2012 - 

Data de Publicação: 5/10/2012)
Araci -  Promoto-

ria de Justiça
Severina Patrícia Fernandes

Atuação nos procedi-
mentos extrajudiciais

Atribuição Plena

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;    
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;  
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;   
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;  
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência;  
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;  
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;   
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 4 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 7, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58765/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 15/1/2024 a 
24/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 21ª Promotoria de Justiça 
Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça

Karyne Simara Macêdo Lima

Atuação perante a 1ª Vara de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher, Central de In-

quéritos, Atendimento ao Público, Investigação 
Criminal e Acordo de não Persecução Penal.

1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando declaração de 
regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 4 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2570, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 57209/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério Público 
que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, deferindo-se na 
forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA 
2024.1 

(FRAÇÃO 1) 
2024.1 

(FRAÇÃO 2) 
ABONO 
2024.1 

GRATIFICAÇÃO 
2024.2 

(FRAÇÃO 1) 
2024.2 

(FRAÇÃO 2) 
ABONO 
2024.2

Anderson Freitas 
de Cerqueira

17/01/2024 - 
26/01/2024

29/01/2024 - 
07/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

30/09/2024 - 
19/10/2024

 Sim

Beneval Santos Mutim
29/01/2024 - 
17/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

29/11/2024 - 
18/12/2024

 Sim

Caio Graco Neves de Sá
07/01/2024 - 
26/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/08/2024 - 
20/08/2024

 Sim

Carla Medeiros dos San-
tos Santoro Nunes

12/01/2024 - 
31/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
22/07/2024

 Sim

Carolina Bezerra Al-
ves Gomes Silva

14/01/2024 - 
02/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

12/08/2024 - 
31/08/2024

 Sim

Elias Silva Rodrigues
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

11/11/2024 - 
30/11/2024

 Sim

Fabiane Lordê-
lo Rêgo Andrade

08/01/2024 - 
17/01/2024

30/01/2024 - 
08/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

10/06/2024 - 
19/06/2024

08/07/2024 - 
17/07/2024

Sim

George Elias Gon-
çalves Pereira

10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

10/10/2024 - 
29/10/2024

 Sim

Guiomar Miranda 
de Oliveira Melo

10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim

Gustavo Emanuel de Oliveira 
Lima e Souza Muniz

10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

 Sim

Janaína Pereira Fon-
seca Ricon

23/01/2024 - 
11/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

20/06/2024 - 
09/07/2024

 Sim

José Junseira Almei-
da de Oliveira

08/01/2024 - 
17/01/2024

09/04/2024 - 
18/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/12/2024 - 
21/12/2024

 Sim



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.486 - Disponibilização: sexta-feira, 5 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 25

Karina Gomes Cherubini
10/01/2024 - 
19/01/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

18/03/2024 - 
27/03/2024

01/07/2024 - 
10/07/2024

Sim

Marcelo Pinto de Araújo
22/01/2024 - 
31/01/2024

05/08/2024 - 
14/08/2024

Sim
Antecipação 
para férias

04/11/2024 - 
13/11/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim

Marco Aurélio Rubick da Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

28/01/2024 - 
16/02/2024

 Sim

Marcos Almeida Coelho
22/01/2024 - 
10/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

04/07/2024 - 
23/07/2024

 Sim

Ramires Tyrone de Al-
meida Carvalho

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/11/2024 - 
20/11/2024

 Sim

Rogério Bara Marinho
04/03/2024 - 
23/03/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

 Sim

Ruano Fernan-
do da Silva Leite

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

 Sim

Sara de Oliveira Gua-
naes Aguiar e Sá

07/01/2024 - 
26/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

 Sim

Soraya Meira Chaves
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

 Sim

Vladimir Ferreira Campos
07/01/2024 - 
26/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

27/01/2024 - 
15/02/2024

 Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.455, de 20/11/2023.

PORTARIA Nº 14, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57841/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3739/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO 
PORTO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à 
sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/1/2024 a 10/1/2024, independentemente da possibilidade de revo-
gação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 5/2022 - Data 
de Publicação: 16/03/2022)

Camaçari - 1ª Promo-
toria de Justiça

Aline Cotrim Chamadoira
Criminal
Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 15, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59185/2023, DESIG-
NA o Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do 
Júri da Capital - 2º Promotor de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 
8015095-30.2022.805.0039, em trâmite na Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Camaçari, no dia 2/2/2024.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 16, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 39628/2022, REVOGA, a partir de 28/1/2024, a Portaria nº 1072/2023, publicada na edição do DJE 
de 13/6/2023, que designou o Promotor de Justiça  LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS, titular da 1ª Promotoria de Justiça de 
Jequié, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 
21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
     
Salvador, 4 de janeiro de 2024.    
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 17, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 39628/2022, REVOGA, a partir de 8/1/2024, a Portaria nº 204/2023, publicada na edição do DJE 
de 9/2/2023, que designou a Promotora de Justiça Substituta MARINA MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES, em exercício na 19ª 
Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou 
anterior designação, as atribuições da 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
     
Salvador, 4 de janeiro de 2024.    
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 18, DE 4 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  59243/2024, INDICA o Promotor de Justiça RAMI-
RES TYRONE DE ALMEIDA CARVALHO, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 201ª Zona Eleitoral – 
Itambé/ BA, nos dias 12, 15, 19 e 22/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a indicação do 
Promotor de Justiça RAMIRES TYRONE DE ALMEIDA CARVALHO, a partir de 23/1/2024, que embasou a Portaria nº 2919/2023 
PRE/MPE/BA, publicada em 19/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 4 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ANA FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 13375.3/2023. 
Requerimento: Transferência de Licença Prêmio fracionada. 4.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 22/04/2024 a 01/05/2024. Subs-
tituto(a): Promotor(a) de Justiça Milena Soares Rocha - Feira de Santana - 15ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANA FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 13376.3/2023. 
Requerimento: Transferência de Licença Prêmio fracionada. 4.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 19/08/2024 a 28/08/2024. Subs-
tituto(a): Promotor(a) de Justiça Milena Soares Rocha - Feira de Santana - 15ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANA FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 13377.3/2023. 
Requerimento: Transferência de Licença Prêmio fracionada. 4.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 11/11/2024 a 20/11/2024. Subs-
tituto(a): Promotor(a) de Justiça Milena Soares Rocha - Feira de Santana - 15ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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ANA FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 
13378.3/2023. Requerimento: Transferência de Licença Prêmio. 4.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 24/06/2024 a 
03/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Milena Soares Rocha - Feira de Santana - 15ª Promotoria de Justiça, já devi-
damente cientifi cado(a). 

ANTONIO FERREIRA VILLAS BOAS NETO, Promotor de Justiça Corregedor / Secretário-Geral da Corregedoria-Geral - SIGA 
nº 40945.7/2024. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para 
o período de 08/01/2024 a 12/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Marcelo Henrique Guimarães Guedes - Salvador - Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia - Procura-
dores(as) e Promotores(as) de Justiça Corregedores(as) - 8º Membro Corregedor, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

EDVALDO GOMES VIVAS, Coordenador de Centro de Apoio. SIGA nº 40943.7/2024. Requerimento: autorização de ausência jus-
tifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/01/2024 a 11/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março 
de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leila Adriana Vieira Seijo de Figueiredo - Salvador - CAOCIFE - Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). O afas-
tamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

EDVALDO GOMES VIVAS, Coordenador de Centro de Apoio. SIGA nº 40944.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 02/02/2024 a 02/02/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira - Salvador - CAOCA - Centro de Apoio 
Operacional da Criança e do Adolescente - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

JOSÉ MARINHO DAS NEVES NETO, Procurador de Justiça aposentado. SEI nº 19.09.00872.0000027/2024-36. Requerimento: 
antecipação de 50% da gratifi cação natalina. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 80 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994.

LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 14835.8/2023. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 01/04/2024 a 05/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gabriel Andrade Figueiredo - Nazaré - 1ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 14839.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 23/05/2024 a 24/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maurício Foltz Cavalcanti - Jequié - 5ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a).

LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS , Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 14840.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 27/05/2024 a 29/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maurício Foltz Cavalcanti - Jequié - 5ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a).
 
MARCELO PINTO DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 14842.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para 
o período de 12/01/2024 a 12/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Beneval Santos Mutim - Vitória da Conquista - 04ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

MARCELO PINTO DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 14843.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para 
o período de 15/01/2024 a 15/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Beneval Santos Mutim - Vitória da Conquista - 04ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARCELO PINTO DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 14844.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para 
o período de 19/01/2024 a 19/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Beneval Santos Mutim - Vitória da Conquista - 04ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARCELO PINTO DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 14845.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para 
o período de 22/01/2024 a 22/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Beneval Santos Mutim - Vitória da Conquista - 04ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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NEIDE REIMÃO REIS, Promotora de Justiça de entrância intermediária, titular da Promotoria de Justiça de Maragogipe –. SIGA 
nº 59133/2023. Requerimento: Pagamento de diferença de entrância. Decisão: DEFERIDO PARCIALMENTE, vedada a per-
cepção de diárias durante o respectivo período de atuação, em conformidade com o disposto no art. 153 da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996.

ROSA PATRÍCIA SALGADO ATANÁZIO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40946.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 10/01/2024 a 12/01/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ricardo Menezes Souza - Salvador - Promotoria de Justiça de 
Saúde - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distri-
buição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

VLADIMIR FERREIRA CAMPOS, Promotor(a) de Justiça de Tremedal. SIGA nº 14841.8/2024. Requerimento: Transferência de 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, de 
22/01/2024 a 23/01/2024, para gozo de 25/06/2024 a 26/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Beneval Santos Mutim - 
Vitória da Conquista - 04ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 


